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Pclo presentc Tenlto de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.L33l2l e altcrações posteriores, quc cntre si cclebram ao

FUNDO MT,IIüCIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
DO ALTO AI,EGRE, pessoa jurídica de direito publico

interrro, CNPJ sob o llo 30.350.1 49100A I -6 l, colrl sede à Rua

l9 de Miirço Sil'i, anclar 2, Bairro: Centroo Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina
Cardoso , da, Silva, Secretaria Municipal, doravante

denominado CONTRATAI'{TE, e, do outro, a empresa

JOSE MAIICOS DOS SAN'IOS OLIVEIRA, inscrito no

CNP.I cújo n" 27.997 .95210001-88, Itcsidc:rttc à R. Mottte

Belo, n" 130, Ccutro, Pé de Serua, Estaclo da Bahia, neste

atci rcl)rescntado pclo Sr. Jose Mlarcos dos Santos Oliveira,

inscrittt no CPF [1" 059.*:F*.*** -47, clenominanclo-se a

par[ir cte agora CONTRATADO. Resolvem fitmar o

presente Termo cle Contrato, com base na Dispensa de

Licitação n' 022121)25, regido I1o clue couber pela Lei
Fecleral nu 14. I 33121 e alterações subsequentes, e pelas

clírusulas e cotrcliçõcs abaixo estabelecidas:

Cr,ÁUSULA PRIMUIR,\ - DO (}B.IEl.O

CL,ÁUSULA SEGTJI\DA - TTIIGIMTI Díi trXECuÇÃO

Constitui o objeto do prcsenti: contrato a Contrataq:í'lo de sen,iço de trtnsmissão com narração,
comentarista e .epoiter ern campo tlos jogos do C':trttpeon:rto Municipnl de t'utebol Eclição

2025, conforn-re drsposições esrsbçleciclas rra Dispemsa ile Licitação tto í)2212025, aúorizaçiio
contide no Proce:sso Âdministrativo de n'' 038i2025, quc independente clc transcriçâo integram o

presente contratc. c r\ncxo Úniço iiestc itistrumento contratual.

O presente contrato terá regirne cle execnção do tipo parcelado; conforme necessitlade do uso do

serviço.

ch&usur,a TERCIqIRA - Do lNsrr{uMrcNTolyrlt'tcum,Iónto. :

O presente contrato está vinçulado ao Processcr Administrativo no 038/2025, Dispensa cle

icitação nu A222()25, e Srroposte cornercial .uprcserttada pela CONTRA,TADA, que

independente de irausct'ição iuttirtiirn este itrstrttruento c«rntrtrtltal.

ct,Áusut l etrARrÀ - v.{t,on E co-r{DtrcoEs DE PAGAMENTO. : . ,-,

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contmto e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrurnento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 16.800,00 (Dezesscis mil c r.ritocentos reais), sendo este dernoninado o valor cotttratual.

Parúgrafo Primeiro: A CON'iÍlA'fADA ernitirii o apresentará Nota Fiscal/F'atura de acordo com

os sen,iços prestados, devendo a rnesma scr devolvicla à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgrufo Segundo: O pagamento fica condicionado ii comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adin4rlcnte cour ír regularidadc t-tsca!, dcriendo sç'r comprovada lttecliante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212/91 e 14.333121);

b) Certificado de Itegutaridade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do
seu prazo de validacle (l-ei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Drlbitos Tiabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I c I 4.3:13i2 1):

d) Certidão Negativa tle clebitos, enritida pela Secretaria cle Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, on outro documento que o strbstitua legalmente.
e) Certidão Ncgativa dc D(:bito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

tlomicjlio, dentro tlo seu prazo de valiclade;

CrÁusuLA eurr\TA - Do REAJUSTE

V

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Ínclice de Preços ao Consumidor Amplo, diwlgado pelo 1BGE na data
base do termo de Reajuste. observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pediclo pleiteacl«-,.

Pardgrufo Primeiro: Deverá a CONTRa.TANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo «le Reajuste Contratual definindo o percentual de peajuste e novo valor do contrato,
em período máximo dc 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CIÁIISULA SExT.q. - RE.TET.IÇÃO TRIBUTÁrun

Sobre o val<lr da Plestação dc seruiços/plodutos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realízar a Retenção do hnposto de Renda conforrne percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Nonnativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201I e Decreto
Municipal no 084 de 24 dc Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Cornplementar l0l/00.
Par'ágrafo Prinlciro - A CCN'II{ATADA deverá destacar ua Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestaçâo de Serviços/Produtos F'omecidos, sob pena
sofrer retenção conflorme apuração rcalizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a COrr-TRATADA seja isenta tla Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar cm conjunto corn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da lsenção pretcnclicla."

I rt::: ' 
' 

: "

.CITA.USULA SETIMA '- DOS SERVIÇOS, . : 
:

4.1 -Os Seviços deverão scr prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no 03812025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestatlos no Município de Capela do Alto Alegre e tiscalizado por
servidor responsávcl designado pela ,qnidacle administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestaç:ãr: do objeto aclui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os proccdirncutos prcvistos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.
4.3 - Em caso dc divergência entrc a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notiÍ'icado imediatamentÊ, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação clos scrviços será irnediato, contados a

contrato.
parlir da assinatura do termo de

v
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4.5 - O prazo estabclecido no item 4,4 poderá scr prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra rnotivo justilicado, comprovado e aceito pela Administração.

cl,ÁusulÀ orrAvA - D.{ DOTAÇÃo oRÇAMsNTÁRtA 1' ;, _ rr ,

As despesas decorrentes deste contrato, con'erão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

CT,,IUSUT,^I. NONA _ DAS GARAÀITIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foraur cxigidas garantias.

Cffi;úsuLA DEcTMA - osRrcAÇÕES DAS rARTES\/

V

I - Constitui obrigaçâo da CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagameltos contbrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CON'I'RATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais conro: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisqucr danos causados diretanente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar ti contratante" por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarccirnentos cluejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometr:r-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do matcrial, providcnciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Selviços conforne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRA'|ANTE.
g) É a obrigação do contmtado de manter, durante toda a execução do contrato, ern

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRI]\{I.]IRÂ - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderir ser rnodiÍicatlo nos segLrintes tennos:

I - Unilateralrnentê, â critério da Aclministração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidarnente j ustifi caclo;
b) Para modiÍ'icação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratural atc o linritc pcnnitido por lci.

II -'Por acordo, euando:
a) Quantlo conveniente a sústituição cla ganrntia de execução;

\./'t\./

ORGAO/UNIDADE PROJtrTO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FOI\TE DE
RECURSOS

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

J urídica
1.500.0000

0509 - Secretariir
Municipal de ECucaçào,

Cultura, Esporte e Lazer

2011 -- Itcalização de

Eventos Esportivos
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução' por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a nrodilicação da forma de pagaÍnento, por motivos relevantes e

supervenicntes, mantitio o valor inicial;
d) para restabelecer o ccluilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato elll caso de força

,nrior, caso lortuito or"r lato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

iomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Partúgrafo Primeiro: A Coutratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésiimos ou supressões efetuadas até limite de 25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
parágrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20

dias,]rórrogáveis por igual pcríodo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno clircito deste Contrato, independentemente de notiflrcação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses prer,istas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.
Parágrafo Primeiroz Ocon'endo a resoisão 

"sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta

,.rruliáu cÍos prejuízos rcgulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execuçâo do Contrato ate a stia l'escisão'
parágraÍo Segundo'. Os casos cle rescisão coirtratual seião formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prÓvia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de Íbrça maior, tique temporariamente impedido dt

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o &.!o imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmetÍe, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo dc f'orça maiern o çontrato será §uspenso enquanto perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

arc pagamento da irnportância correspondente-ao valor'dos serviços já executados'

§ 2;.ó CONTRATÀN'IE c o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DAS PE,NALDADES

A inexecgção, par:cial ou total, rle qualquer das cláusulas contidas llo contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sançõcs prcvistas no artigo 156, Lei t.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ 10- A multa será graduada dc' acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do seruiço não realizado
11. 0,7 (Sctc décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subseq uente trigesimoÍI()

§2'- A administração
valor de qualquer ln
estipuladas;

SE reserva ao direito de clescorttar do
porVentura imposta virtr"rde do descu lta em

pagamento clevido a CONTRATADA o

ora
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§3o- As multas previstas nesta clausnla não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONIRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fonna
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, deconentes das inÍi'ações cometidas.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA _ Do FUNDAMENTo LEGAL E CAsoS oMIsSo§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1410t12025, com témrino em 1310712025, podendo
seu prazo ser pron'ogado de acorclo com as disposições da Lei no 14. l33l2l e alterações

CLÁUSULA DÉCIMA sÉ.TInaI.- FISCAL Do CoNTRATo

Fica designado a Sr." Daisy Almeida de Oliveira Figueiredo, Matrícula no 504, corn o objetivo
de acompanhar, inspecionar, encarninhar e verificar a ponformidade da execução deste contrato
de acordo com a Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA oTTAvA. Do FoRo

Testemuúas

\. í .,ô-,r-^,' r. . \ .,L' Ç *r-- ,Lin útõ, l, /^,í#e.\
Irlome: Nome
CPF: ü 7 l,r É,.5 o,'i 7 55 .*i / CPF: 0{,fi!1lt1li"Í0

FUND E,DUCAÇÃO
Sr.o Cristina Silva

CONTRATANTE
.1 ri'*'4t

k+tr .-"]'i'4 w,Y dg; Çrnfg"i {}b'1{,r14#
í.IlosE MARCos Dos sANTos oLrvErRA

Rcp. Sr. Jose Marcos dos Santos Oliveira
CONTRATADO

l/;^,^^r^

\r,

Fica eleito o folo do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e aceftadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e Íbrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemuúas.

Capela do Alto Alegre, Bahia,14 de Março de2025,
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ITEM DESCnTÇÃo QUANT. MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

I

Serviço de transrnissão oolrr narração,
comentarista e reporter ellt canlpo dos jogos do
Campeonato Municipal de Futebol Edição
2025

t4 Serv. R$ 1.200,00 R$ 16.800,00

Valor Total RS 16.900,00

AI\E,XO UNICO
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RIISUN{O DO CONTRATO N' 032 12025

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE pOUCnÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica clc direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 cle Março SÂ.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Cristirra C-'at'doso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: JOSE MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrito no CNPJ cujo no

27,997 .95210001-88, Resiclente à n no de Serra, Estado da Bahia,

neste ato represo'ntado pclo Sr.

059.***.***_47.
Objeto: Contratação de serviço de

no CPF no

reporter em campo

IIInciso Lei n" L4

Valor do Contrato: R$ t 6.ti00 ,00 (Dezesseis rnil e oitooentos
Data da Assinatura: 14 de Março deZA25.
Término: l3 de .lulho de 2,025.
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AÍ{O 2025 ' BAi{ir:i ' F'}ODER HXÊCU] lVO
Ü4 DE ARRIL DE ;Iü2§. ANO XV ' NO 03493

It/{UNlClpl# *REFETT,RA MUNrcipAL DE cApELA Do ÀLro ALEGRE-BA

\-,

I

J{lr-§1 i1{{} l}(l CL}N'I'R.\'I'(} N" 032/20?5

Conrrrrr:urte: ft lllr) LítrNI( tI,.\i, I)il t,lDII('\Ç;\0 I)E (lAPIrl,AI)() 
^1,I():\LllGRF), 

pcssoa jur'ídicr tlc

direito público ir;tirrtri ('Nl)J sob u n" lli i5u' [49r()(x,,l-{il" corn stxle à l{ua l9 dc futar\ro s/N' andar 2" Ilairo: ('urtlro'

Capela tlo ;\lb \le1;rc. Í juhia. nust.: nto rv1:reseutado pelo Sr'. Clistirr.l Cat<ioso ila Siha, Sscretaria I\'Íturicipal.

Coirtratudo: .]iisii Il.,!lt('OS lXl§ r-.,\\'fOS Ot,lVlrl&\- ins:rito no ('Nll) crrjo n" 17.$,)7'95210001-li8,l(esitlertte

à R. lVkrnti: lJclo. :r', j-1ü" (lçnlro. i,i d., :i;nl, Ilstiith da lJalria. nçste rhr ILlnçsrxlkdo polo Sr. Josc Nlrr'cos tlos Slnlos

Qlivcilil. inscrit,' ii,t (.'l'i; no ü51rr. r::' 
ji'.,':r ri 

'rr7.

Olrjelo: (lontratiiçiil rl* r:orviç,r rlç lra:rsrnir:sio cont nalritç?io, comsntlristt o rt1ôter om Çillnlx) tlos .iogos do

C'antpeonato \{urrtipai tlt: }rutchrl i:rlir;iiv 2ü25.

l'undamentaçiio l,cgah :\tt. 7i Irrciso tl ila L,ei n' I4 ll3/2021.
Yalor rlo Conltii(o: lt.$ ló.t10Ü.0i) (!)c:.*sscis mil c oitocutrtos lelis).
Data tla :\ssinatttrit : 1.1 dc i\ Í:n çu tlç,lt)',15.
'l'êrnriuo: l3 <lc .lullrn rls 2(12:.

Praça Joaquim lvlacharlg, t\i'' 171i, i"Andaf- C(lniro Cep: 44645-00C, Fonelfax: 1.75\3e90-2222, E--mail:preÍeituradecapela@yahoo.com

Esle docurnentc pc\de ser verificad(: t'r,, eilíjeir?ço r;:leltrÔiiicrr

https://r nciap.org. br/

§istenra Geijindap -Atualiz-eçiio drária r.i,.) ::iislçrria - Ver$ãc. iiil;1li " 'f ip0 Pr'*çlrarlt;1. Gi-07 - C)ainp'o de itplicação. AD-04

i-lerlificadr: rle RegiStrO de ProgrÉtrÍr31; úi.i (:,:rnri.'ütador - [:trt.r(:tr:;$<.;,i". [iR \'t 2A17 0C0515-0 - ll.iPl
[)r:,ii;rlrcttttl Ar:iSin;i'.1(, r.riL;i1:,':ir;-:e,-iii': I t)i r1orííle h'lF flo 2.2AA'2 de 2.4,'i)812Ü01 , 1CP

'-luÊ inÍ,titui ô itilr:.:u'ilir,tui:j I.rit í.,i'rrvr::; Pui:licas Brasileiia - :(-'i-:'-[i'a:'ril re{o-''*o

\-/

ffi



,

&
h

t,

:

\,
,.

\/
\rl

IIfrINI§TÉRIO DIt FAãENNA
Secretaria da Recelta Fedsral do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacíonat

ceRnnÃo NEcATtvA ne oÉsttos RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERÂIs e À oívton
ATIVA oA UNÉO

Nome: 27,997.952 JOSE MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA
CNPJ: 27.997.9521CI001 -88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insc,rever quaisq*er dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a cráditos tributários administraoos pela Secretaria

da Receita Federat do Brasíl {RFB) e a inscriçÕes em DÍviria Àti'ra da uniffo {DAt'l) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ê válrria para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no c;lso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públícos da administraçâo direta a ele vinçulados, Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nai alineas'a' a'd' do parágraío único do art. 11 da Lêi no 8,212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:l1ríb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov,br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFBIPÇFN no 1.751 . Ce 211012014.

Emitida às 10:21:56 tto día 26/02 DA25 <hara e data de Brasília>.
Válida ate 25/08/2025,
Código de controle cJa certidão: 4C§6'Fi 80.§256'4909
Oualquer râsura ou emenda invalidará este documentc.
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Certidão Negativa de Dóbitos Tributários

\í
i

\*C

v
\#

i:; :crtiÍicado que não conslanr, até a presente data, pendências de responsabitidade da pessoa fisica ou jurÍdica acima

identificada. relativas aos tributos administrados por esla Secretaria'

j

l : ;.; cerlidão engloba todos os seus estabeleumentos quenlo à,inexistência de débitos. inclusive os tnscritos na Dívida

' ,.,a. de compelência cja Procuradona Geral do Estado, ressalvado o direrto da Faeenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

fimitida emZgt02t2}25, conÍorme portaria no 918189, sendo váiida por 60 dias, contados a partir da data de sua
.a

emtssao.

{Emitida pari! os efeitos rlos artç. 113 e ÍÍ4 da Lei 3.§56 da tI ds dezembro de 198{ - Código
Trihutário do Estado'da Bahia)

Certidâo No: 2A26'l{ 48S41

BÉ;Âo scclAt..

2?.1)9?.$5? .t()Sil ilÍ.,\R(:tls n0§ §ÂNTO§ oLlvfilltÀ

INSCRtÇÂO t:STnÜUÀL

141.366.973

CT.IPJ

2 7. I ST - 
r}5}/tx!{l I - 8.{i

AuTENTIcIDADE DEsrE DocuMENTo FoDE sER coÍúpnovApÂ tlÂ§ tNsPEToRtAs FAZENDÁRI

CU VlA, INTERN ET, NO ÊNDEREÇO http://www'seÍaz'ba' g ov'br

VáliíJa com a apresantaçâo conjunta do cartáo original de inScriçâO no CPF crr no CNPJ da

Seci'etaria dâ Recêitâ Federal do Ministêrio da Fazenda'

f)áginn I rlt I l{c I (lcrtidatlNe gntir ir. rPl
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Ce rtificattro dc Regulrtt'itlade
rlo FG]-'§ - {lR }-

Inscrição:
Razão

*
I

Endereço:

27 ,997 .9521A001-88

]ÜSE MARCOS DOS §ANTOS OLIVEIRA 0598063S547

R MCINTE BELO 130 / PE DE SERRA I Pr D§ SrRRA / BA | 4465s-0üfl

A Caixa Êconômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 199O, certiflça que, nesta data, a
empresa acim.a identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garántia do Têmpo rle Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrã cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulçôes e/ou encargos devtdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;1í:/02 /2025 a L7 /03/2A7,5

Certificaçãs N úrnero! 202502 1604 1S5550684992

InformaÇiic obtide em 26102/2025 10125:24

A r-rtilização desle Certificado para os fins previstos em L.ei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

\/
\l

\/
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DE NÉBTTOS TRJTB^&.LHI $T-âS

NOME: ?7"997.952.]O[J$ MARCO§ DCS S&}ITOS OLIVEIRÂ {},iATRiZ E FILIÂI§)
cNP,J t 27 . 997 . 952/0001"*S8
Certidãc r:" : l\28224tt/20?5
Expedição: ?.6i02/zazs, às 10:24:06
varidade r 25i08/2025 - tBo (centp'lã,, oitent,a) dias, contados da daLa
de sua expedição. 1'.-,.1

certifica-se que 27.997.9s2 üosr nâRcos Dos sÀNTos oLrvErRâ (IÍArRrz E

Frr.rÀrs) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 27.997.952/a001-88, §Ão co§srÀ
como inadimplente no §anco Nacional. de Devedores lrabal.irj-stas.
certidão emlt-ica ci:m base nos arts " 642-A r: BB3-À da consolidação
das Leis do 'irabalho, .lcrescgntadors pelas Leis ns. o 1?. -440/20l-l e
13.4671tt01?, e no t\t.o . C7/2A22 da CGJr , de 2i de janeiro de 2AZZ.
os dados consLan!:es desta Certidão são de respÇnsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍ.dica. a CerEidão auesta a empresa em relação
a todos os seus esLabelecimento§, agências cu fi"tiais.
À aceit.ação desta cer:tldão condiciona-se à ve:-i f i cação de sua
auLenticidade no po:r:ta1. do"Tri.bunal superíor do Trabalho na
lnternet (hut"p t / /www. tst . jus.br) .

Certidão emirida gratuj.tamente.

r![roRMAÇÃo ruponTÀ]fltE : .

Do Baneo Nacional- de il,aygdores Trab,alhistas ccnÍJi.am os dados
necessários à idenr.-i"ficação clas pesscas ;:atur:ais e jurÍdicas
i.nadimplentes pera.nte â ,Tusüiça do Trahal-ho quaíit.a às obrigações
esEabelecidas em senlença condenatória Lransítada em julgado ou em
acordos 'judi ciair, E.rabalhistas, incLusive no coneernente aos
recolhímenLos p::evi"denciárÍos, a hone::ários, â custas, a
emolumentos ou a recolhímentos determinados em lej., ou dêcopentes
de execução de acordos firmados perani:e o Minj-srério público do
Trabalho, corni.ssão de conciliaçáo prévia cu cemaj.e r.í"rulos gue, por
d:i-sposição I.egal, conEiver força executivâ.
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PRHFEITURÂ NftUNIÜIPAL DE PE ilH SEHRA
ÀVÊNINA LUIZ YIANA FILHCI

PÉ de Serra
BA

ÇHRTIDÃO NEGATIYA DH MHMITOS
No. 3112025

'.rsÍiâda de âcordo com o pedido, do {a} Sr,{n)

i"JôtltÊ

,#S§ IHARCO$ ilOS,-SANTOS OLIVHIRA
C.G.A cta Ernpresa
5â4S

"is$sffi
,-:Ildorgço:

:II,IA TTUA MONfH fiELO 13Ü CA§A

Bairro:

) i""NTRO

\, ,.ll llFlCO que, verificando em nossos registros, nâo constarn dêbitos parâ a empresa supra citado, que impeçam a

\,; xpediqao desta certirtâo atê a presente data em nome do contribuinle acirna idenlificado, ressalvando o direito da
azenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

.:dnrinistrativa.

')hsenrasão: Esta certidão tem valid*de de $0 dias.

aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
:rtps :/lwww. pedeserra. ba.gov. bt'.
,'rrnÍoíílê código de controfe informado abaixo.

,;i,#*[ffiS,S'
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rlrtidâo emitida via internet ern
üi0?12ü25

, -;,t;r ',/.iíl,it:â atô ?if0$f?G?-:

Côdigc de Controlü Sa t*rtidêo:

35202. 3 1 .2ü 2 5*226. S§8" SS28

\r 
irfi il t§fi fiffi Hn tilil ff ü tii Iüi Iüf t$it ii nli f tii llli llli f i [l ilil fl § l$f i f ilil [l Il llll lli

CFF/C.N.P-J
27 .ggI:S§IYOfl,01*88

[*unicípio:

Fé de §*rra

UF:

BA

CEP:

44$55000


